O que é a PPI


A PPI assistencial é um processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde que visa à definição da programação das ações de saúde de média e alta complexidade em um dado território - município, microrregião e macrorregião do Estado - a partir de critérios e parâmetros técnicos, condizentes com fundamentos e princípios Constitucionais e éticos. Para a instauração desse processo, e como forma de possibilitar, ainda, o estabelecimento da pactuação entre municípios das referências para atendimentos específicos, faz-se necessária a análise dos dados sobre a capacidade instalada de oferta de serviços e sobre a população de cada espaço territorial. 


A pactuação é, em última instância, o resultado da conjugação entre oferta, demanda e as condições de acesso da população aos serviços, negociado nas instâncias legítimas pelos gestores envolvidos, sob a coordenação do Estado, e resulta na definição da alocação dos recursos financeiros para a saúde. 

A Programação pactuada Integrada, na qualidade de um instrumento de alocação, caracteriza-se como ferramenta inserida no processo de planejamento do SUS e, nesse sentido, suas definições devem guardar coerência com os Planos de Saúde, Plano Diretor de Investimentos, Plano Diretor de Regionalização, bem como com as metas e objetivos do Pacto pela saúde. 



O QUE É 

A programação é um instrumento de organização do sistema de saúde, que deve ser coerente com as estratégias de regionalização definidos preliminarmente para o estado, visando a melhoria do acesso e da resolutividade da atenção nos diversos níveis. 

o ponto de vista operacional, cada eixo programático (Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Assistência, Investimentos, Recursos Humanos e Desenvolvimento Institucional, etc), apresenta especificidades e demanda instrumentos próprios. Mas pretendemos a integração das várias áreas de atenção à saúde, em coerência com o processo de planejamento global, considerando os planos de saúde e as possibilidades técnicas dos diversos municípios. Essa integração pode se dar no que diz respeito ao diagnóstico de saúde da população e definição das prioridades da política de saúde em cada região, como orientadores dos diversos eixos programáticos; e à condução coordenada da programação dos mesmos, que permita uma visão articulada da programação no estado e seus municípios. 

A programação deve envolver a alocação de recursos federais, estaduais e municipais. O diagnóstico dos principais problemas deve orientar a definição das prioridades para cada região do estado e conseqüente distribuição dos recursos dos três níveis de governo. Esses critérios - epidemiológicos, sociais e econômicos - são importantes para nortear a programação também de investimentos na organização de redes funcionais de assistência. No que concerne à alocação dos recursos federais da assistência, buscou-se a adoção de critérios explícitos, claros e homogêneos na distribuição desses recursos entre os diversos municípios. Assim, o processo de programação inicia-se pelos recursos federais da assistência e, numa segunda etapa, a partir do levantamento dos principais pontos de estrangulamento do sistema que permanecem sem recursos, o estado e municípios têm melhores condições para definir os projetos a serem enfrentados com recursos próprios, em conformidade com as diretrizes gerais do sistema dado pela Agenda de Compromissos e Quadro de Metas e adequadas às especificidades, problemas e prioridades estaduais e locais. 

A programação será coordenada pelo gestor estadual, em estreita articulação com os gestores municipais em todas as suas etapas, em respeito ao princípio do comando único do sistema de saúde em cada esfera de governo. É bom lembrar que o escopo e detalhamento do processo de programação por unidade prestadora é de responsabilidade de cada município, que contarão com assessoria técnica da SES.

